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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ponte Nova, 19 de setembro de 2025. 

À Sua Excelência o Senhor 

Wellington Sabino de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Ponte Nova — MG 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao Oficio n° 0372/2025/SAPL/DG, requerimento n° 0146/2025 - protocolado n° 
1030/2025, de autoria do Presidente da Câmara, o qual solicita informações sobre a existência de 
pedidos de aprovação de projetos ou de licenças (ambientais, alvarás, etc.) para instalação de novas 
antenas de celulares ou equipamentos similares, seja para ampliação ou melhoria dos sinais 
repetidores, especificamente, nos bairros Paraíso, Estrela da Mata, Anna Florência e nas comunidades 
Atambu e Resende informamos o abaixo descrito. 

Identificamos que existiram mais seis (6) protocolos existentes, entre os anos de 2016 e 2023, 
totalizando onze (11) análises de torres. A saber, somente conseguimos identificar o local das análises 
referentes às solicitações às quais tivemos acesso. 

Encaminho abaixo, o resultado da nossa busca: 

07456/2016 - América Tower Sessão de Infraestrutura: Processo analisado e resposta encaminhada 
ao setor de protocolo no dia 26/10/2016. 

0243/2018 - América Tower Sessão de Infraestrutura: Processo Indeferido e encaminhado ao setor 
de protocolo no dia 10/05/2018. 

309121/2019 - América Tower Sessão de Infraestrutura: Processo analisado e resposta encaminhada 
ao setor de protocolo no dia 30/07/2020. 

3693/2023 - América Tower Sessão de Infraestrutura: Processo Deferido no dia 18/09/2023. 

7982/2023 - América Tower Sessão de Infraestrutura: Processo Deferido no dia 08/11/2023. 

7982/2023 - Américan Tower Cessão de Infraestrutura Ltda: Processo Deferido no dia 04/010/2023 
(Bairro Passa Tempo). 

8633/2023 - Torres do Brasil: Processo Deferido no dia 08/11/2023 (Bairro Ana Florência). 

6/2023 - Claro S/A: Aberto, aguardando retomo do Parecer. 

10537/2021 - América Tower Sessão do Brasil — Comunicação Multimídia Ltda: Processo Indeferido 
no dia 01/06/2023. 

Av. Caetano Marinho, 306— Centro — Ponte Nova/MG — CEP 35430-001 — Tel: (31) 3819-5454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

1/2025 - Torres do Brasil S.A: Processo Deferido dia 25/06/2025 - (Morro da Antena - Bairro 
Primeiro de Maio). 

177/2025 - Torres do Brasil S.A: Processo Indeferido no dia 16/06/2025 (Bairro Chácara das Flores). 

Os detalhes de localização, temos em mãos os dados abaixo, que seguem na tabela. 

EMPRESA CNPJ ENDEREÇO BAIRRO CIDADE/ESTADO 

AMERCIAN TOWER 
CESSA° DE INFRA-
ESTRUTURA LTDA 

04.052.108/0001-89 RUA OLIMPIADAS N° 100 VILA OLIMPICA SÃO PAULO/SP 

AMERCIAN TOWER 
CESSAO DE INFRA-
ESTRUTURA LTDA 

30.552.887/0002-72 RUA SERGIPE N° 1440 SAVASSI BELO HORIZONTE/MG 

TORRES DO BRAISL S.A 38.350.109/0001-21 AV. ALFREDO EGÍDIO DE 
SOUZA ARANHA N° 100 BL-
C 3° ANDAR 

VILA CRUZEIRO SÃO PAULO/SP 

CLARO S/A 40.432.544/0001-47 RUA FLORIDA N° 1970 CIDADE MONÇÕES SÃO PAULO/SP 

CLARO S/A 40.432.544/0112-62 RUA ESPIRITO SANTO N° 
10002° ANDAR 

CENTRO BELO HORIZONTE/MG 

Av. Caetano Marinho, 306— Centro — Ponte Nova/MG — CEP 35430-001 — Tel: (31) 3819-5454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Considerando a regularização via SEMAM, através do Departamento de Licenciamento e 
Fiscalização Ambiental, temos licenciado o seguinte empreendimento: 

Empreendimento: Claro S.A. 

CNPJ: 40.432.544/0112-62 

Endereço sede: Rua Espirito Santo, n. 1000, Centro, Belo Horizonte/MG 

Endereço empreendimento: Alameda das Chácaras, s/n, Bairro Ana Florência, Ponte Nova/MG 

Coordenadas Geográficas: LAT. -20.36353 / LONG. -42.84427 

Licença Ambiental Simplificada: LAS/RAS n. 4/2024 (em anexo) 

Segue em anexos os alvarás e a licença ambiental. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e elevada consideração e nos 
colocamos a disposição para demais esclarecimento que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Milton Teodoro Irias Junior 

Prefeito Municipal 

Av. Caetano Marinho, 306— Centro — Ponte Nova/MG — CEP 35430-001 — Tel: (31) 3819-5454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

.AVENIDA CAETANO MARINI10, 306 - TF:L: (31) 3817-1980,, 

CEP; 35.430.001: ESTADO DE MINAS GERAIS 
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NOTAS E OBSERVAÇõES: 

- CONFERIR TODAS AS MEDIDAS NO LOCAL; 
- MEDIDAS EM CENTÍMETROS, NÍVEIS EM METROS; 
- QUAISQUER ALTERAÇÕES OU DÚVIDAS, OS PROJETISTAS DEVERÃO SER CONSULTADOS. 
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* muros AUTORAIS RESERVADOS * 



SALA DE EQUIPAMENTOS EXISTENTE 

a. 

a 

PARABÓLICA EXISTENTE 

PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA 'TV GLOBO A EXECUTAR 

TRAFO c íj 

± I0,0m 

N.V. 
N.M. 

PORTÃO easreau 

TORRE EXISTENTE 

I 
23

60
 

j 

o!MO  easrefrE 

I 

! \ 
\‘ 

• 

~uca EXISTENTE 

LEGENDA: 

`e 

DE PASSAGEM DE ENERGIA A 
COM TAMPA DE CONCRETO - DIM.: 6 

CAIXA DE INSPEÇÃO DE ATERRAMEN 
COM TAMPA DE CONCRETO - DIM.: 6 

CADCA DE PASSAGEM DE ATERRAME 
COM TAMPO. DE CONCRETO - DIM:3( 
COM HASTE CANTONEIRA ZINCADA 

CAIXA DE PASSAGEM DE aeo DA AI 
COM TAMPA DE CONCRETO - DIM.: 3 

piELCAIXA 

a> 
AT 

Ei 

,-1
d'à

EXECUTAR EM ALVENARIA 

(TO A EXECUTAR EM ALVENARIA 

NTO A EXECUTAR EM ALVENARIA 
)0x300:600fmn 
25x25x5x2400mm, PADRÃO CEMIG 

PARABÓLICA A EXECUTAR EM ALVENARIA 
00x 300,600mm 



.0447:9gra aomirtipk 

127/2023 
O Secretário de Obras da Prefeitura Municipal de Ponte Nova — MG, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto 

na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445/10 (Uso e ocupação do solo), e Lei 3.234/10 (Parcelamento do 

Solo), resolve conceder à AMERICAN TOWER DO BRASIL LTDA - CESSÃO DE INFRAESTRUTURA SA, o 

presente ALVARÁ para CONSTRUÇÃO, com as seguintes características: 

Localização: RUA ADRIANO FERREIRA BALIUTIS, CHÁCARA 12, BAIRRO PASSA TEMPO 

Inscrição Cadastral: 01.04.064.0536.001 

Área total do terreno: 8.124,00 m2 (Área utilizada: 144,00 m2) 

Área total da Construção: 26,97 m2

Responsável pelo projeto: JULIANO PELAYO STRINI 

Carteira(s) n° 26021 do CREA.. . . ART's: 20232285556 

Responsável pelo projeto estrutural: JULIANO PELAYO STRINI 

Carteira(s) N° 26021 do CREA.. . .   ART's: 20232285556 

Responsável técnico pela obra: JULIANO PELAYO STRINI 

Carteira(s) N° 26021 do CREA.. . . ART's: 20232285556 

Levantamento(s) Topográfico(s): CICLEI ROGÉRIO JACINTO 

Carteira N° 6263032812 do CFT. ART/TRT's: 2302759277 

Terraplenagem: XXXX 

Carteira N° XXXX do CREA. ART's: XXXX 

OBS.: ESTAÇÃO RÁDIO BASE. LOCATÁRIO/PROPRIETÁRIO DO IMOVEL: MAUIRICÉLIO FERREIRA MARQUES. 

ESTA APROVAÇÃO REFERE-SE, APENAS, AO PROJETO ARQUITETÕNICO, OU SEJA, OS DEMAIS PROJETOS SÃO DE 
RESPONSABILIDADE DO(S) PROFISSIONAL(IS) CONTRATADO(S). 

Fica o responsável pela obra obrigado a observar fielmente o projeto aprovado, bem como o alinhamento e nivelamento 

feito por este Serviço, e todas as disposições contidas na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445/10 (Uso e 

ocupação do solo), Lei 3.234/08 (Parcelamento do Solo) e as normas de segurança e prevenção contra incêndio e pânico. 

DATA DA APROVAÇÃO: NÚMERO DO ALVARÁ: PROCESSO N°: 

27/10/2023 127/2023 005/2023 (1DOC) 

Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 20 de novembro de 2023 

Secretário de Obras 
GUIA N° 5758653 

Obs: Este alvará tem validade de 24 (vinte e quatro) meses e deve ser conservado na obra para ser apresentado às autoridades competentes. 

Resolução N 005/2002 de 10/10/02 Mexo IV Modelo 2006/004 
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128/2023 
O Secretário de Obras da Prefeitura Municipal de Ponte Nova — MG, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto 

na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445/10 (Uso e ocupação do solo), e Lei 3.234/10 (Parcelamento do 

Solo), resolve conceder à TORRES DO BRASIL S.A., o presente ALVARÁ para CONSTRUÇÃO, com as seguintes 

características: 

Localização: ALAMEDA DAS CHÁCARAS, BAIRRO ANNA FLORÊNCIA 

Inscrição Cadastral: 01.03.088.0001.001 
Área total do terreno: 163.963,00 m2 (Área utilizada: 225,00 m2) 

Área total da Construção: 7,92 m2

Responsável pelo projeto: SÉRGIO VOLPATO MATTEI 

Carteira(s) n° 79787 do CREA.. . .   ART's: 20232373848 

Responsável pelo projeto estrutural: SÉRGIO VOLPATO MATTEI 

Carteira(s) N° 79787 do CREA.. . .   ART's: 20232373848 

Responsável técnico pela obra: SÉRGIO VOLPATO MATTEI 

Carteira(s) N° 79787 do CREA..  ART's: 20232373848 

Levantamento(s) Topográfico(s): DIEGO FIALHO PACHECO 

Carteira N° 65261 do CREA. ART's: M620232153131 

Terraplenagem: XXXX 

Carteira N° XXXX do CREA. ART's: XXXX 

OBS.: ESTAÇÃO RÁDIO BASE. PROPRIETÁRIO DO IMO'VEL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTA APROVAÇÃO REFERE-SE, APENAS, AO PROJETO ARQUITETÔNICO, OU SEJA, OS DEMAIS PROJETOS SÃO DE 
RESPONSABILIDADE DO(S) PROFISSIONAL(IS) CONTRATADO(S). 

Fica o responsável pela obra obrigado a observar fielmente o projeto aprovado, bem como o alinhamento e nivelamento 

feito por este Serviço, e todas as disposições contidas na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445/10 (Uso e 

ocupação do solo), Lei 3.234/08 (Parcelamento do Solo) e as normas de segurança e prevenção contra incêndio e pânico. 

DATA DA APROVAÇÃO: NÚMERO DO ALVARÁ: PROCESSO N°: 

08/11/2023 128/2023 014/2023 (1Doc) 

Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 20 de novembro de 2023 

Secretário de Obras 
GUIA N° XXXX 

Obs: Este alvará tem validade de 24 (vinte e quatro) meses e deve ser conservado na obra para ser apresentado às autoridades competentes. 

Resolução N' 005/2002 de 10/10/02 Anexo IV Modelo 2006/004 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ALVARÁ PARA CONSTRUÇÃO 
PROCESSO SIMPLIFICADO "ALVARÁ NA MÃO" 

Conforme Decreto 11.719/2020 
NÚMERO DO ALVARÁ NÚMERO DO PROCESSO 

069/2025 001/2025  1 
O Secretário de Obras da Prefeitura Municipal de Ponte Nova — MG, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Lei 1.398/87 
(Código de Obras Municipal), Lei 3.445/10 (Uso e ocupação do solo), e Lei 3.234/10 (Parcelamento do Solo), resolve conceder o presente 

Alvará à(ao): 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO CADASTRADO 
Nome: CPF/CNP.I: 

lAdemar Evangelista Octavio e outro; Locatário: Torres do Brasil S.A 
1 

DADOS DO IMÓVEL/OBRA 

Inscrição Imobiliária 

01.01.015.2198.00X 

Endereço da Obra: 

Nua São Geraldo 

Área Total do Terreno (m9/ Área 

utilizada/locada do terreno (m9 

23596 (144,00) 

Número: 

Complemento  (Lote/Quadra): 
Matricula n°23.227 

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) 
Responsável pelo Projeto Arquitetônico 
Lucas Martinez de Sá 

Responsável pelo Projeto Estrutural 
Lucas Martinez de Sá 

Responsável pela Obra 

[Lucas Martinez de Sá 

970 

Bairro/Distrito/Loteamento: 

Órgão de classe 
CREA 

Órgão de classe 

CREA 

órgão de classe 

CREA 

.445.726- ; 38.350.109/0001-21 

Área à Construir (mi) 

43,84 

CEP: 
135430-066 

Registro ART/RRT/TRT 
53371 iMG20243549579

Registro ART/RRT/TRT 

53371  1MG20243549579 

Registro ART/RRT/TRT 

1153371 1MG20243549579 

Responsável pelo Levantamento Topográfico Órgão de classe Registro ART/RRT/TRT 
Joaquim Pereira de Mello Filho 

Responsável pela Terraplenagem 

XXXX 

OBSERVAÇÕES: 

RELAÇÃO DE CÔMODOS:

CFT 

Órgão de classe 

xxxx 

Projeto Comercial: Equipamento de telecomunicações tipo torre metálico com H: 40m. 

Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 21 de julho de 2025. 

34519505615 2504676587 

Registro ART/RRT/TRT 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 
GAM 06908836 

* Devem ser respeitadas as legislações e determinações dos órgãos ambientais pertinentes. 

O responsável técnico pela obra deverá comunicar à Secretaria Municipal de Obras o inicio das obras, com pelo menos 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência, através do Site da Prefeitura, sob pena de suspensão do Alvará de Construção, conforme o Art. 5° do Decreto 

11.719/2020. 

* Deve ser protocolado, em até 15 (quinze) dias após o inicio das obras, perante a Secretaria Municipal de P-bras, de forma física e assinada, 
02 (duas) vias do projeto arquitetõnico para fins de fiscalização da Prefeitura Municipal de Ponte Nova, conforme o item 9° do Termo de 

Resp2risabilidade. 

* Este alvará tem validade de 24 (vinte e quatro) meses e deve ser conservado na obra, para ser apresentado às autoridades competentes. 

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - CEP 35430-001 - Ponte Nova - MG - Tel.: 3819-5454 

1) 



1) VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 14AB-2E50-12CE-BE8A 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne BRUNO JOSÉ QUINTA() SILVA (CPF .XXX.XXX  em 22/07/2025 13:57:23 GMT-03:00 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://pontenova.ldoc.com.br/verificacao/14AB-2E50-12CE-BE8A 
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BAIRRO ZONEAMENTO MATRICULA 
- - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA • 

PROPRIETÁRIO (LOCATÁRIO): AMERICAN TOMB DO BRASIL 

ENDEREÇO DO TERRENO: RODOVIA M0429. KM 133 S/N BAIRRO ANA FLORENCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL: 

1 Proteitura Municipal de Ponta Nova 

1 , oROVADO 

4)SÂODE4I Lt ÁL.- - ::Tff 
NOVII 4,4140 - 20Q1 

PROJETO ARQUITETÕNICO - SITE MGPNV4368 
PLANTA BAIXA, CORTES AA' E BB', PLANTA DE LOCALIZAÇÃO, ESTATISTIC.;\ 
PLANTA DE PERMEABILIDADE E ELEVAÇÃO FRONTAL. 

PROJETO: SOUCITANTE: 

Oi g 

B R A I 

SITE ATC: 
PNV4368 

snt CUENTE: 
01 

CMS. ENDEREÇO: RODOVIA M0429, KM 133 S/N BAIRRO ANA FLORENCIA 
PONTE NOVA - MG 

DESENHO: 
ARO GUSTAVO AFI 

CREA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
li 

AUTOR DO -ROJETO: 

CrteiV-ck- Á Á 

a... 

PROPRIETÁRIO DO EMPREEND.: 

. 

Q, 

ARO MARIANA MASCARE/4'174AS DE 
CREA MG 73 480/D 

AMERIC TOWER DO BRASIL 

IMVMENTO; 

) KIT PREFEITURA 
1_ ARQUIVO: 

PNV4368_hiE PREFEITURkdwg 

DATA: 

17/03/2009 

ESCALA: 

,NUCADA,
FOLHA 

01n1 

II 



• 

• 

• 

• 

411' 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 

ÁREA DA TORRE 13,70 m2 

ESTAMTICA 
ÁREA DA BASE DO EQUIPAMENTO ffl 9,40m2 ÁREA DE OCUPAÇÃO 25,30m2 

ÁREA TOTAL DO TERRENO 150.00 m2 ÁREA LOCADA / UTILIZADA •. 150.00 m2 TAXA DE OCUPAÇÃO - 16,86% 
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NOTA: E .0,0850".g""aN  IDISTANCIA 

' POSTE DE ENERGIA TRIFASICO MAIS PROXIMO A26" , pFISE~ 

~LR RETAL 

DE 
LOCA ÃO 

.NEC€SSÁRIO MELHORLAS NO ACESSO 
IRESPONS‘SODA°E -- RU, 1250 Prefeitura Municipal Ç.c Ponte Nova 
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Ponte Nova j25._ de _j  de 

REVI

OLEInan 

pAi 

lEr4GeN" 
ARDA 

LOCAL 00 5110 
ÁREA TUISN.ZSNA 

ESTRADA OE ACESSO 
IA executo ~mamas) 

INESP. PREFEITURM 

QUADRO DE ÁREAS 

ÁREA 
RAM DERMIPMEIITOS ECOrm' 

1.9i? MOEDA TONE MEIMICA 1.1.591A 
CONSTRUIDO 

TOTAL 7 92A, 

DAM DE EQUIPAMENTOS 

BASE DA TOME MEMUCA éPSEnk 4 

ÁREA minem DE EMERGIA 

ISIS5RN1iVEL SIGO BALDRAME 

[MA DE PASSAGEM 

TOTAL n.1

ÁREA IDTAL DORTMENO_ Mac. 

Noras ciiiiícidTe CE AMVETMADITO MI 0.0152 

~DOS TAXAN OCUPAÇÃO (TOI _ 3.52% 

TAXA DE PERMIEMIUCNOE 30.57% 

OCTINTaRA 

S I TES 

""°'A UMGPNV0001 (MGPNV18) 
DISTRITO DE ANA FLORENOA • ÁREA RURAL, 

PONTE NOVAMG 

COORDENADAS. 2W 21,811. S AtscM3rw 
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IMPLANTAÇÃO CIVIL - CORTE BB 
ESCALA: 1 100 

NOTAS: 
oi - EQUIPMENT° CLARO A INSTALAR 

02 - RASE PARA EQUIPAMENTO 

03 - POSTE METÁLICO ALTURA 40.01Orn A INSTATAR 

00 - POSTE PARA ILUMINACÁO CONF. PADRAO CLARO 0E0.6 
OS - 011I CLARO 

06 - CAIXA DE PASSAGEM DE °IRO. 60x6ONSOern, CONF. PADRÃO CLARO REMO 

07 - CRINA DE PP~ENI P/ FIBRA ÓPTICA, 604604605r5, CONF, PADRAO CLARO 900.6 

08 - POÇO 00 BSPEÇACI SE TERRA, 30:530.50mm, CONE PAMPO CLARO REV. 6 

09 - POSTE DE ENTRADA DE ENERGIA A INSTALAR 

10 - MURO DE AL1.10NARIA C/ CONCERTINA. 4-3,00 CONF. PADRÃO CLARO REN 
11 - POEMA METÁLICO L-1 .00m, CONF. 940060 81Amo REv.

12 - BRITA 2, ..7cm CONF. PACEMO CLARO REV. 6 
13 - PISO DO NOW° DE ENERGIA A 05000No8 CIO CONCRETO RB/. 6 

14 - ESTETRAMENTO CLARO L-40001 A INSTALAR 
15 - MURO DE ARRIMO A EXECU1AR h. .50 
16 - MOR DE LEITURA CIMO A INSTALAR 
17 - PASSEIO A EXECLRAR Lm1,50rn 
18 - GRADIL DE BTS. hm 1.70rn A INSTALAR. 
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IMPLANTAÇÃO ÇLVIL - ELEVAÇÃO FRONTAL 
ESCALA: 1100

ÁREA DO TERRENO 165,00m2
35,96m2 
7,56m2 
35,96m2 

TAXA DE OCUPAÇÃO 24% 

ÁREA CONSTRUIDA 
,EQUIPAMENTOS 
TOTAL 

APROVAÇÃO DO PROJETO A TITULO PRECÁRIO DE ESTAÇÃO RÁDIO-BASE COM 
EQUIPAMENTOS NA RUA ARMANDO FARJADO AO LADO DO N55455 

NOVA ALMEIDA, 
PONTE NOVA/MG ESTAÇÃO MGPNV04-B 

TELEFONIA MÓVEL UMTS 

Titul°• 

111:-;:tVi 

EITLJ Fl 

Data: 

23/02/ 20,1 1 

Prancha: 

02/02 

CORTES / FACHADA 
Responsável: 

Resp.  p/ projeto: 

CLARO S/A 

qcy c___cj 

Jair°  A. Peixoto d  eido — CREA—MG: 42903/D 
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RESetNOA 
N'SAS 

PLANTA BAIXA 
ESCALA: 1/100 

121 

BAIRRO 
NOVA 

_ ALMEIDA_ 
SITUAÇÃO 
SEM ESCALA 

CRE Si. G.
ESTE PROJETO FOI ANOTAO°1".:' 
FMC5 1 Q,,AL, O 

JUNTAMENTE COM à t 
ATO 04/8d, DO .:RE 

..° 

4an Cr? II 

6 i1 

SEM ESCALA 

CO. DE PASSAGEM 60.60400.6 EMA ten., 
CONF. FADRAO CLORO KV. 6 

CO. DE PASSAGEM 60660.60cm ELETINCA 
LONA PADRAG CLARO REV. 

CL DC PASSAGEM 30.3040ern ATERRAMENTE: 
CONF. MOA CLARO 0E0. 6 ra, 1.0Meor EMTAPrjE7,T2ELECONCO CORO 
t.00

WAPRovAçÃo DO PROJETO 
EQUIPAMENTOS PONNTAE

r èt. 

iç 
2.• Dg

NOTAS: 
_ f.07ARA[7(70 CLARO A dISTALAR 

02 - gAg PAPA ECOPAMENV) 
03 - POSTE 04704.00 A., VRA 00400 O 0770I66 

_ poça PiPA EM600GAO. cair Nemo CIAAD 7805 - DTA. CLORO 

05:1 P(C;.:466: DtDED£ 70:59:50t000  7/ 7000 00100. 0000oOO c 01 7(000. 300304o 0ok 0Ev0 652 - 007E DE ENTRADA DE ENEACM, A 6f5T/u_66 00000 ctste, 7,000 re.6 
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' 000,100 

02102. DE WS 515150* 

Prefeitura • unicipal de Ponte Nova 

APROVADO 

Claro-

A TITULO PRECÁRIO DE ESTAÇÃO RÁDIO —BASE COM 
RUA ARMANDO FARJADO AO LADO DO N°545° 

NOVA ALMEIDA, 
NOVA/MG ESTAÇÃO MGPNV04—B 

TELEFONIA MÓVEL UMTS 

it7.77;'x1 
FITLJRF-1E3 

Data: 

07/04/2011 

Prancha: 

O 1/02 

Títu'o: PLANTA BAIXA/PLANTA DE LOCALIZAÇÃO/SITUAÇÃO 

Responsável: 

Resp. p/ projeto: 

Jai r° A. Peixoto de 

4. do processo: 

CLARO S/A 
Assinatura proprietário: 

meido — CREA—MG: 42903/D 

't1
Qirj)73(ic hg mik 

COPel."14 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

LICENÇA AMBIENTAL 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA LAS - RAS N° 4/2024 

O Município de Ponte Nova, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe confere a 
Deliberação COPAM N° 213/2017, a Lei Federal n° 6.938, de 31/08/1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, a Lei Complementar 140/2011, Lei Municipal 4.088/2016, e com base nos autos do processo administrativo 
n° 284/2023, com data 02/02/2024, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA para a atividade, que 
autoriza a: 

I — IDENTIFICACÃO: 
EMPREENDEDOR: CLARO SA 
CPF/CNPJ: 40.432.544/0112-62 
ENDEREÇO: Rua Espirito Santos, n. 1000, Bairro Centro 
MUNICÍPIO: Belo Horizonte - MG 

EMPREENDIMENTO 
ATIVIDADE: (M-06)- Antena de telefonia móvel 

Quantidade: 1,00 
LOCALIZAÇÃO: Alameda das Chácaras, s/n / DISTRITO/BAIRRO: Ana Florência - Ponte Nova/MG 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
V-ATITYPE : -20.36353 / LONGITJJDE ..-42.84427 

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à Secretaria 
de Meio Ambiente de Ponte Nova, sob pena de o empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade 
sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta licença é válida vinculada ao cumprimento das condicionantes descritas no Anexo I, e até 04/03/2034.
Porém, caso algum prazo estabelecido no Anexo I seja descumprido e/ou os dados fornecidos não 
correspondam à realidade, automaticamente, esta perderá a sua validade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidas pela Legislação 
Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização. 

Esta licença só é válida mediante o cumprimento das condicionantes descritas no Anexo I no período de: 
04/03/2024 até 04/03/2034. 

Aura Alves cokintbari Yb** Ponte Nova, 04 de março de 2024. 

etiwis Sou a 
libmicipai 

beciti Ambiente 
Aline Alves Colombari Vieira 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Responsável Técnico 
«assinanome» 

Cargo Data 
«assinacargo» «assinadata» 

Avenida Mário Martins de Freitas, N°401, Guarapiranga - Ponte Nova/MG- CEP 3458EMAM 
Telefone: (31) 3817-1896- E-mail: semam@ponlenova.mg.gov.br ., 

iRecebido em: _...3.__/ 3  /..tá._ Página 1 de 2 

Nom 

lAss• 

!D: , 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Anexo 1 
CONDICIONANTES DE LICENCIAMENTO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, por meio deste solicita que as condicionantes abaixo citadas, sejam 
cumpridas dentro do prazo estabelecido, evitando assim sanções ao empreendedor e ao empreendimento. 

Nome do empreendedor: CLARO SA 
Nome do empreendimento: 
CPF/CNPJ: 40.432.544/0112-62 
Atividade: Antena de telefonia móvel 
Código: M-06 
Processo: 284/2023 

• -10 ......__ .„ .. ........ 
! • 

Publicação 
em periódico local da decisão do processo de 

.:<, 
 

, 
15 dias após a 1 licenciamento, emissão da licença. 

2 

Laudo técnico assinado por físico ou engenheiro da área de 
radiação, onde constem a faixa de frequência de transmissão e as 

estimativas de intensidades de campos e de densidades máximas de 
potências irradiadas, com a indicação de medidas de segurança a serem 
adotadas, de forma a evitar o acesso do público às zonas que excedam 

os limites estabelecidos pela Anatel. 

Anualmente 

Obs: Deverá ser apresentado, 
obrigatoriamente, até o último 
dia útil do mês de janeiro de 

cada ano. 

3 

Apresentar laudo de ruído ambiental externo de acordo com o 
termo de referência estabelecido em legislação vigente com a 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do 

profissional habilitado na elaboração do laudo. Em caso de ocorrência 
de resultado em desconformidade, apresentar proposta de controle 

dos ruídos e cronograma de execução. 

Anualmente 

Obs: Deverá ser apresentado, 
obrigatoriamente, até o último 
dia útil do mês de janeiro de 

cada ano. 

4 
Inserir placa orientativa em local de fácil visualização, 

conforme determina a Portaria 003/2022. 
30 dias após a 

emissão da licença. 

SEM AM 
Recebido em  5 

Nome. reçç';‘),AÇ daGOLD0Y 

Ass 

lD,  rec

[Responsável Técnico Cargo Data 
«assinanome» «assinacargo» «assinadata» 

Avenida Mário Martins de Freitas, N°401, Guarapiranga - Ponte Nova/MG - CEP 34530-600 
Telefone: (31) 3817-1896 - E-mail: semarn@pornenova.mg.gov.br 

Página 2 de 2 



Ponte Nova 
Prefeitura Municipal 

Termo de Responsabilidade 

Para fins de LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA de empreendimentos ou atividades 
em construção, instalação, ampliação, modificação e operação conforme art. 54-B da Lei 
Municipal 4.088/2016, junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a CLARO SA, inscrita 
sob o CNPJ n° 40.432.544/0112-62, situada à Rua Espirito Santo, n. 1000, andar 2, Centro, 
Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da 
lei, que as instalações de seu empreendimento estão aptas a operar as atividades de 
Antena de telefonia móvel, de acordo com todas as condições e parâmetros ambientais 
legalmente vigentes, dispondo de sistemas de gerenciamento dos aspectos ambientais, 
incluindo o controle de ruídos, de emissões atmosféricas, de efluentes líquidos e de 
resíduos sólidos, bem como a reabilitação de áreas degradadas. DECLARA, ainda, estar 
ciente de suas obrigações estabelecidas na Legislação Ambiental e das sanções de 
natureza administrativas, civil e penal pelo descumprimento do presente termo e se 
COMPROMETE, independentemente da existência de culpa, indenizar ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados pela sua atividade, conforme previsto na 
Constituição Federal, Estadual e Municipal, bem como nos demais instrumentos legais e 
normativos aplicáveis à espécie. 

O declarante confirma que está ciente e concorda com as condições determinadas pelo 
Conselho Nacional de Meio Ambiente — CONAMA, Conselho Estadual de Política Ambiental 
— COPAM e com Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CODEMA, e 
reconhece, ainda, que a assinatura do Presente Termo de Responsabilidade não o isenta e 
nem substitui a obrigação de obter outros documentos autorizativos, nem demais exigências 
legais necessárias para a regular implantação e operação de seu empreendimento 
porventura exigíveis nas legislações municipal, estadual e federal, e se compromete a 
comunicar ao órgão ambiental eventuais mudanças que possam alterar o conteúdo desse 
instrumento. 

Responsável Técnico 
«assinanome» 

Ponte Nova, 04 de março de 2024. 

p/ 
Respons el le I pelo empreendimento 

Cargo Data 
«assinacargo» «assinadata» 

Avenida Mário Martins de Freitas, N°401, Guarapiranga - Ponte Nova/MG - CEP 34530-600 
Telefone: (31) 3817-1896 - E-mail: sernarn©pontenove.mg.gov.br 
Pagina 1 de 1 



AUTORIZACÃO 

Pelo presente instrumento, autorizo Maira Furfuro Godoy, 

portadora do CPF .170.246-  com endereço comercial à Rua 

,  CEP , na cidade 

de Ponte Nova/MG, me representar perante a Prefeitura 

Municipal de Ponte Nova - MG, especificamente junto a Secretaria 

de Meio Ambiente, para retirada de Licença Ambiental. 

Cibele de Villefort Maia Ferreira 
Plus Arquitetura e Consultoria Ltda 

Outorgante 



DocuSign Envelope ID: A0F11D07-6261-49CB-B583-D57AAA34AD81 

ID851447393 

PROCURACÃO 

OUTORGANTE: CLARO S.A., com sede na capital do Estado de São Paulo, à Rua Henri Dunant, n.2 780, Torres A e B, Santo 

Amaro, CEP 04709-110, inscrita no CNPJ sob o n2 40.432.544/0001-47, neste ato representada nos termos do seu 

Estatuto Social por seus Diretores, Sr. ROBERTO CATALÃO CARDOSO, brasileiro, , contador, portador da carteira 
profissional n2 083325/0-0 CRC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o rie .915.807-  e Sr. DANIEL FELDMANN BARROS, brasileiro, 
engenheiro eletricista, , portador da carteira de identidade n2  SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o 

n°. .745.839 , nomeiam e constituem seus bastantes procuradores os (as) Srs.(as): 

OUTORGADOS: 

Nome Completo Nacionalidade Estado Civil 

i 
Profissão 

Oda& de 
identificação e 

órgão Emissor 

CPF Empresa Terceira 

Cibele de Villefort 

Maia Ferreira 
Brasileira  Arquiteta 

MG-  

SSP/MG 
.860.616-  

PLUS ARQUITETURA E
CONSULTORIA LTDA - 

CNPJ: 05.840.742.0001-49 

Cristina Vaz Motta 

Miranda 
Brasileira  Arquiteta 

M  

SSP/MG 
.111.016-  

PLUS ARQUITETURA E
CONSULTORIA LTDA - 

CNPJ: 05.840.742.0001-49 

Leandro Henrique 

Amaral Mendes 
Brasileira  Arquiteto 

MG  

SSP/MG 
.870.806-  

PLUS ARQUITETURA E
CONSULTORIA LTDA - 

CNPJ: 05.840.742.0001-49 

Orlando Vieira 

Gaspar 
Brasileira  

Auxiliar 

Administrativo 

MG-  

SSP/MG 
.158.956  

PLUS ARQUITETURA E
CONSULTORIA LTDA - 

CNPJ: 05.840.742.0001-49 

Raquel Sara de 

Abreu Sabino 
Brasileira  

Auxiliar 

Administrativo 

MG  

SSP/MG 
446.626-  

PLUS ARQUITETURA E 
CONSULTORIA LToA - 

CNPJ: 05.840.742.0001-49 

PODERES: Aos outorgados acima qualificados são conferidos poderes para representar a Outorgante 
da ordem de nomeacão. em regime de dupla assinatura. perante o estado de Minas Gerais independentemente 

(MG), para regularizar, instalar e licenciar Estações Rádio Base (ERB's) da Outorgante, necessárias à prestação do 
serviço de telefonia móvel, obtendo todas as autorizações necessárias no âmbito Federal, Estadual e Municipal, e 
em entidades autárquicas e paraestatais, podendo assinar documentos e declarações, acordar, discordar, requerer, 
concordar, desistir, apresentar e receber documentos, comparecer em audiências públicas para licenciamento e 
solicitar cancelamento de processos, desde que obedecidas as disposições constantes de seu estatuto social. A 
Outorgante ratifica, observados os limites estabelecidos neste instrumento, todos os atos praticados pelos 
Outorgados até a presente. A presente procuração cancela a anterior n2 CRW42283. 

É proibida a oferta ou o pagamento de facilitação por qualquer Terceiro que esteja agindo em nome da empresa, 
sendo isso considerado um ato de suborno. Caso um Servidor ou Ente Público condicione a execução de um 
procedimento a um pagamento que não esteja de acordo com as legislações vigentes o outorgado deve interromper 
o processo e comunicar imediatamente a área de Compliance (compliancePclaro.com.br).

Fica vedada a assinatura de Termos de Permissão Uso, bem como o substabelecimento, no todo ou em parte, dos poderes 
outorgados no presente instrumento, que vigorará pelo prazo de 01 ano, a contar da dota da presente assinatura, podendo ser 
revogado a qualquer tempo pela Outorgante, total ou parcialmente, sendo certo que o término da relação contratual, verbal ou 
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escrita, entre os terceiros Outorgados e a Outorgante, suas controladas, coligados, ou empresas sob controle comum, bem como 
o exclusão do(s) representante(s) do Outorgado do quadro de empregados deste, implicará na extinção imediata do respectivo 
mandato. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2024. 
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